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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 272/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 432/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição o servidor abaixo identificado, 
subscrito pelo Agente Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 447/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001627, de 
03.08.2017;  
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, o 
servidor SEBASTIÃO DA SILVA LAMEGO, no cargo de Técnico 
Legislativo Municipal C-V, matrícula 000.335-2A, do quadro de pessoal 
da Câmara Municipal de Manaus – CMM, com os proventos mensais 
de R$ 6.961,27 (seis mil, novecentos e sessenta e um reais e vinte e 
sete centavos), discriminados na forma abaixo: 
 
 

Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 
Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 418, 
de 13.02.2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 3.091,17 

Adicional por Tempo 
de Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 927,35 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 350/2009-
GP/DIAD. 

R$ 2.942,75 

Total dos Proventos R$ 6.961,27 
 

 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 273/2017-GP/DG 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES, Diretora Geral, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, por delegação, pelo Ato da 
Presidência nº. 055/2017-GP/DG, publicado no e-DOLM, edição n. 631 
de 17 de fevereiro de 2017;  
 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.050/2017-GP/DG que 
constituiu Comissão com a finalidade de proceder a recuperação, 
catalogação, digitalização e disponibilização ao público interessado de 
todo o acervo histórico e cultural do Poder Legislativo. 
 

R E S O L V E 
 

I - EXCLUIR, a contar de 28 de setembro de 2017, a servidora 
NANCY SOUZA DA SILVA, da função de membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 050/2017-GP/DG. 
 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 

MIRLENE RABELO MAGALHAES 
Diretora Geral 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 274/2017-GP/DG 
 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, Presidente da 
Câmara Municipal de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 22, Parágrafo Único, I, “b”, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o teor do Despacho de Concessão de 

Benefício nº 436/2017, que opina pela concessão do benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição à servidora abaixo identificada, 
subscrito pelo Analista Previdenciário da Manaus Previdência; 
 

CONSIDERANDO o Parecer Técnico nº 452/2017–
AUDIN/MANAUS PREVIDÊNCIA, que conclui que o processo está 
dentro das normas de legalidade dos atos de admissão e de concessão 
da aposentadoria; 
 

CONSIDERANDO o disposto na Planilha de Cálculo dos 
Proventos elaborada pela Manaus Previdência e o que mais consta do 
processo protocolado sob o nº 2017.10000.10718.0.001609, de 
02.08.2017; 
 

RESOLVE 
 

APOSENTAR, nos termos do artigo 3º, da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c artigo 53-B da Lei Municipal nº 870, de 21.07.2005, a 
servidora NANCY SOUZA DA SILVA, no cargo de Agente Administrativo 
D-I, matrícula 000.223-2A, do quadro de pessoal da Câmara Municipal 
de Manaus – CMM, com os proventos mensais de R$ 6.979,73 (seis mil, 
novecentos e setenta e nove reais e setenta e três centavos), 
discriminados na forma abaixo: 

 
Composição da 
Remuneração Fundamentação Legal Valor 

Vencimento 

Lei nº 169/2005, c/c Lei nº 
418, de 13/02/2016, e Ato da 
Presidência nº 027/2016-
GP/DIAD. 

R$ 2.204,26 

Adicional por Tempo 
de Serviço (30%) 

Art. 203, Parágrafo Único, da 
Lei nº 1.118/71. R$ 661,28 

Gratificação de 
Incentivo (15%) 

Art. 22, inciso I, “e”, § 2º da 
Lei nº  169/05. R$ 330,64 

Incorporação Art. 9º 
da Lei nº 192/2008. 

Art. 9º da Lei nº 192/2008, 
Incorporado pelo Ato da 
Presidência n. 174/2017-
GP/DG. 

R$ 3.783,55 

Total dos Proventos R$ 6.979,73 
 

REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 28 de setembro de 2017. 
 

 
MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 
 

 

EXTRATO  
 
ESPÉCIE: Contrato n. 015/2017.  
FUNDAMENTO: Processo n. 2017.10000.10718.0.000970 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de materiais de 
expediente, por demanda, conforme itens ns. 12, 14, 18, 19, 22, 23, 27, 
31, 33, 34, 35, 37, 39, 40, 43, 47, 48, 49, 51, 55, 60, 62, 64, 65, 66  e 
68, identificados na Ata de Registro de Preços n. 003/2017-CPL/CMM, 
resultante do Pregão Presencial n. 005/2017-SRP/CMM 
PRAZO: 12 (doze) meses.  
VALOR: Global  R$ 46.346,30 (quarenta e seis mil, trezentos e quarenta 
e seis reais e trinta centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
contrato foram empenhadas sob o nº. 2017NE00599, datado de 
31/08/2017, à conta da seguinte rubrica orçamentária: 
01.122.4001.2003, Fonte 100, Natureza da Despesa 33903016-Material 
de Expediente, tendo sido empenhado o valor de R$ 30.260,60 (trinta 
mil, duzentos e sessenta reais e sessenta centavos), para atender o 
exercício de 2017. 
SIGNATÁRIOS: MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO, pela 
CMM e a senhora TÂMARA DE SOUZA MELO, pela empresa INVICTA 
COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA-ME. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 13 de setembro de 2017. 
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